
PREFEITURA DO MU NICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI No.2874, de O5 de Maio de 2026.

DISPõE SOBRE: Abertura de CÍédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, no oÍçamênto-programa
do exeÍcício de 2026, e dá outras providências.

MARDOUEU LVIO FRANCA, Prefeito do Município de
Monte Azul Pautista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiFes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Montê Azu! Paulista-
SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um cÍédito adicional especial, no valor
de R$ 497.500,00 (quatrocêntos e noventâ e sete mil e quinhentos reais), para abertura de
dotaçâo orçamentária referente aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional de SaÚde, com
inclusáo no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes OrÇamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 08 OO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

406 í 5.45í.OO35.2O8O.0OOO lnfrâêstrutura Vias Urbanas 497.500,00

4.4.90.s1.00 oBRAs E INSTALAÇÕES F.R.: 0 05

05 tnarusrenÊtctas E coNvÊNlos FEDERAIS-vlNcuLADos

802 004 EMENDA ESPÉCIAL N" 2026í56800í5

Art. 20. O crédito autorizado no art. 'lo desta lei será coberto com recursos financeiros
provenientes de excesso de arrecadaÇáo, apurados durante o exercício, conforme disposto no inciso
ll, § 10, do artigo 43 da Lei Federal n" 4.320, de '17 de março de 1964, por meio de recursos
financeiros da União repassados na modalidade "Transferências Especiâis", sob a Emenda
Parlamentar no 202615680015 de Gilberto Nascimento.

Art.30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.026/2.029 e os

anexos V e Vl na Lei de Diretrizes OrÇamentárias para o exercício de 2.026 rêíerentes ao Programa

de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art.4o. Esta Lei entrará em vigor na data dê sua publicação, revogadas as disposiçÕes

em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 05 de Maio de 2O26,

MA UEU LVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

I


